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A PREFEITA MT NICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do

Norte, no uso dac atribúções que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município, faço saber

que a Câmara de Vereadorcs aprova e EU sanciono a seguinte LEI:

Art 1" - Fica aberto, Do corrente exercício, a abertua de crédito especial para inserção do

elemento de despesa 3.3.90.14, Dirírias - ciüI, às dotações especificadas no Anexo I desta Lei.

A1L 2 - Constitui fonte de recurso para fazs face à inserção do valor orçamenüário que trata o

artigo anterior, a anulação em igual valor, das dotaçôes orçamentiírias discriminadas no Anexo

il.

ArL 3' - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em

contrário-

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 08 de maio

de2025.
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ANEXO r (ACRÉSCTMO)

Total do ecrescimo: R$ 20.ü)0,00

ArrExo tr (REDUÇÃO)

Total da Reduçio3 R$ 20.000,00

Unidade
Orçament ri!

l3-001 - Secretaria de Comunicação Social

Fonte líXXXno RecuÍsos não vinculados de lmpostos
Açío 2485 - Manutenção dos serviços administrativos
33.m.t4.00 Diárias - Civil R§ t0.m0,00
Unidade
Orçâmêtrtrrir

16.001 - S€cÍetaÍia de Segurança hiblica e Defesa Civil

Fotrte 1500(XlO0 Recursos não vinculados de lmpostos
Açio 2491 - ManutenÉo das atividades e adminisu-ativos
3J.m.t4.00 Diárias - Civil R§ 10.mo,00

Utrid8d€
Orç! m etrtrriÊ

13.001 - Secetaria de Comunicação Social

Fotrte !íXXXXIO Recursos nâo vinculados de Impostos
Âçâo 2485 Manutenção dos serviços a&ninistrativos
33.9039.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica RSr
Unidade
Or§rmêntrril

| 6.00 I - Secretaria de Segurança Priblica e Defesa Civil

Fonte IS{XXXXX) RecuÍsos não vinculados de llnpostos
Açío 2491 - das atividades e adm inistÍúi vos
3.3.9039.00 OuEos serviços de teÍceiros - Pessoa Jurídica RS 10.m0,00
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nrzÕes Dos PRoJEToS

Excel entíssimo Seúor
JAIME DE CARVALHO COSTANETO
Presidente da Cârnara Municipal de Pau dos Ferms/RN
Excelentissimos Vercadores,

Excelentíssimas Vercadoras,

ASSIJNTO: PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A presente publicaçâo do projeto de lei tem como objetivo a inserção do elemento "Dirárrias -

Civil" (3.3.90.14), na açâo 2485 - Manutenção dos serviços arlministrativos, da Unidade Orçamentíria

13.001, Secretaria de Comnnicação Social, bem como na N:êo 2491 - Manutenção rle< atiüdades e

serviços administrativos, da Unidade Orçamentríria 16.001, Secretaria de Segurança Pública e Defesa

CiüI. A inclusão do referido elemento de despesa é essencial para possibilitar o atendimento adequado

ao objeto a ser contratado, sendo imprescindível o registro orçamenuírio dessa despesa, que atualmente

não estií contemplada

Portanto, em conformidade com a legislação vigente, e considerando a preüsão na Lei

Orçamenúria Anual (LOA) de 2025, faz-se necessária a inserção do o elemento de despesa 3.3.90.14

- "Diri.rias - Ciül", viabilizando a execução da medida

A medida visa garantir a conformidade com a Lei de Responsabiüdade Fiscal (LRF), que

preconiza a adequada prestação de contas, e assegrliar que os Írecursos orçamentários sejam utilizados

de maneira transparente, dentro dos limites previstos para o exercicio financeiro atual. Essa ação reflete

o compromisso da gestão com a eficiência fiscal, alinhando a execução financeira aos princípios da

legelidede, morelidede e eficiêncie edministrativr.

Diante disso, submetemos o pÍesente Projeto de Lei à apreciação desta Casa Legislativa,

confiantes em sua aprovação.

Pau dos Ferros/RN , O8/O5/2O25.

MARIAI{NA ANASCIMENTO

Prefeita

oao a www.pa udosf * ros.rn govbr
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CÂMARA MUNIcIPAL DE PAU Dos FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PARECER N9 0089/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE LEI N9 230712025,
INiCiAtIVA: EXCELENTÍSSI MA PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO,

Ementa: DtspõE saBRE A ABERTURA DE cRÉotTo
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I- DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 2lO7l2O2S, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
PTEfEitA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, qUC "DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊ,NCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificâtiva. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMlssÃo DE coNsTlTutçÃo, JUsTtçÂ E REDAçÃo, conforme dispõe o art.77,
§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislâtivo Municipal.

É breve relatório.
Passo a aná lise.

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,
sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu
artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios pâra legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como o ârt.7s, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constitubão Federul de 7%8: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislar sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei Orgânica de Pau du Fefios: Art. 79 - Compete aa Municlpio: tt -
Decretar suos leis, expedir decretos e atos rclotivos aos assuntos de seu
peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a
proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídíco, gramatical e lógico, à COMISSÃo DE CONST|TU|çÃo, JUsTtçA E REDAçÃO, a quat

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
todas as proposições que tramitam pela Câmarã, conforme dísposto no artigo 77, §2s, do já

citado Rêgimênto lnterno:
Regimento lntemo: Att. 77 - A Comissõo de Constituiçõo, Justiça e

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO
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PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

Bedoção opínoró príorítoríamente às demoís comissões, sendo

obrigatório sua audiêncio sobre todos as proposições que tromitam pela

Cômoro, ressolvodos os que, explicitdmente, tiveram outto destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo favorável o porecer, prosseguirá

a prurysiçõti é tromitdrá pêios dêinú,s co,r,ssôes.

Assim, observa-se que a técnica legislâtiva e â observância estrita do procedimento
legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica, conforme disposto no artigo 78, inciso l,ll e lV, do Regimento lnterno:

Reglmento tntemo: Art. 78 - Suds atribuições serõo de oprecior:l - O
ospecto constitucional, legol e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gromoticol e lógico, quondo solicitddo o seu porecer, por imposição

regimentol ou por decisõo Plenório; lV - Eloboror o redoção Jinol dos
projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoçõo deste

Regimento, Íorem de competêncid de outro comissão.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, voto favoravelmente à apÍeciação e aprovação da
presente proposição - Projeto de Lei ns 230712025, de autoria do Poder Executivo
Municipal, por ser constitucional, legal e iuridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tram itação.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

A abertura de crédito especial, é uma autorização legislativa legal, que permite ao
Executivo cobrir despesas não previstas no orçamento originâl ou quando a lei orçamentária
é insuficiente. O Projeto em tela estabelece o valor do crédito, a fonte de recurso â ser
utilizado e apresenta como justificativa, o custeio de manutenção das atividades e serviços
administrstivos.

Pelo exposto, do ponto de vista constitucionâ1, legal, juridicoe boatécnica legislativa,

lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMTSSÃO DE CONSTITUIçÃo,
JUSTIçA E REDAçÂO, em reunião nâ sãla das Comissões Permanentes da Câmara Municipal
de Pau dos Ferros, aos 15 de maio de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE,

VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAÇÃO do relatório, apresentado pela

Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA, referente ao PROJ ETO DE LEI Ne

230712025 do Poder Executivo Municipal, que "DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDtTo

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNClAS," podendo prosseguir em regular TRAMTTAÇÃO, por
entender que a referida proposição é de relevância e interesse público, e está em
consonância com a legislação vigente, eis que apresentado no exercício da competência do
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Legislativo MunicipaÍnos termos da Lei Orgánica do Município e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 15 de maio de 2025.

Estivêram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNslTUrçÃo, JUsrçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO JOS ANDES DE AQUINO
nte

VER. FRANCI ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA MAIA COSTA

É
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PÂRECER Ne oogo/2o25 DA cou,ssÃo Dg F,NÁ'VçA5 E oRÇAMENrq soERE o PRoJETo

DE LEt Ns 2tO712025.
INiCiAtiVA: TXCTITruTíSSIVN PREFEITA MARIANNA ALMEI DA NASCIMENTO.
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EspEctAL E DÁ ourRAs pRovtDÊNctAs.

I - Do RELATÓRIo

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl Ne 23,07l2O2S, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
Freíeita MARTANNÂ ALMETDA NASCTMENTO, que "D|SPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉD\TO

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória JurÍdica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta COMISSÂO DE FINANçAS E ORçAMENTO, conforme dispõe o art.79, inciso tI,
do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a a nálise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÂO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominãnte relevância e interesse local,
sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros
prevê talcompetência:

Constltuição Federol de 7§8: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei Oryânlca de Pau dos Fefios: Art. n = Compete ao Municlpio: ll -
Decretor suds leis, expedir decretos e otos reldtivos oos ossuntos de seu
peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foiencaminhada para análise e apreciação dos aspectos materias, a COMISSÃO DE

FINAçAS E ORçAMENTO, a qual cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar
interesse, conforme disposto noartigo art.79, inciso lll, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Art. 79 - Compete o comissõo de Finonços e

Oryomentos opinor sobre: lll - As proposições reÍerentes o matéria
tributório, oberturo de crédito, empréstimo públicos e os que, direta ou
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indiretomente alterem os despesos ou o receitd do Município,
ocorretando responsobilidode oo erário municipol ou interessem oo
crédito público.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

FINANçAS E ORçAMENTO, observa-se que a materialidade do texto outorga à proposição

em comento a necessária regularidade. Outrossim, também restou demonstrada a fonte dos
recursos que serão usados, bem como sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projeto de Lei ne

2r0l l2O2S, de autoria do Poder Executivo Municipal, podendo a matéria prosseguir em
regula r tram itação.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto que trata da abertura de crédito especial para o custeio de manutenção
das atividades e serviços administrativos veio devidamente justificado, apresentando o valor
do crédito e a fonte de recurso para financiar o gasto, como proveniente da anulação em
igual valor, das dotações orçamentarias.

Pelo exposto, do ponto de vista materiã1, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMTSSÃO DE FTNANçAS E ORçÂMENTO,

em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos

15 de maio de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da

matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo Relator VEREADOR ALANY SAMUEL
LOPES DE FREITAS, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2307/2025 do Poder Executivo
MUNiCiPAi, qUE ,,D|SPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDIÍO ESPECIAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNClAS," podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 15 de maio de 2025.

Estive!.am presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.
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VER. DOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES

Vice-Presidente

EL
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PROFESSORA ALDACEIA

GOROO DO BAR

REGINALDO ALVES

SARGENTO MONTEIRO

AUSENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENIE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

SIM

srM

SIM

SIM

SIM

stM

SIM

SIM

PSD

PSD

PSD

UNIAO

PP

PSD

PSDB

PSD

PSD

PT

PSDB

PP

UNIAO

SIM

VEREADOR PARTIDO PRESENçA voTo

ÂPROVADO

TURNo ú!I:c!

SIü

ÍÃo

ÀBS

n,Ot'rJS,
Ementa:

PRESTDENTE DA sEssÃo

DrspôE soBRÉ A AaERTURA DE cRÉDrro EspEcrAL E oÁ ouTRAs pRovroÊNcrAs.

datashopstudio@hotmail.com Pag 0í

TURNO:

9

0

0


